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de 2 de setembro de  1.952.- 

tNbre crédito especial para inskabento de indenizaç-áo 
a Done Guiomar noeueira'. 

i'ovo do lidunialpio do Santa Alta da Sapuoal, por seus representantes 
decretou • eu, em dou nome, aanciono a seguinte lei: 

Art. 1* - Fica aberto, no corrente ezarcioio, o crédito especial de 
02410.000,00 (  doa mil cruzeiro* ) para pagamento á nona Guiowar Wc ueira,  resi-
dente nate :Unicfpie, proprietria do prédio residencial, X rua 13 de  tuio,cowo 

Ln;.enisacrie  do fauniciplo á restitu101o yue faz de uma faixa de terreno, que a - 

kreisiturn ~cedeu pl.ro. edifioacW, do mencionado prédio, destinada á  concluslio 

da rua Professor Joai,uim augusto de  :Souza, constante  de 116,48 mai  2,- 

jrt.  21  — 	,alulada a isporttrela de Cr$10.00C,O0 (  doa mil cruzei 
roa ) É lot4710 h 63 4 — GonstrocTio  e conservap7o do Alarvice d'atuu e esgoto, do 

orcamento vigente.- 

Art. 39  -  Revogadas  as dispowirfOeu em  contrário, entrar esta lei em 

riaor na data de  W,Id 

portanto, a todos a quem o conheoimento e  execu(ígo desta lei 

pertencer, que cumpram  e façam cumprir tio inteiramente como nela 

se contem.- 

iregistre-se e puLlique-sm.- 

1-refeituriÀ '.i.unic,„1 de ',anta Rita do 	wejieSeY.c de 1.952.- 

( Dr. Pedra Penne kwreira 

irafeite udanicipal 

2 L.- 

,t1tvitatitr100 Junque 
~rotário 
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